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NAZARÉ

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal da Nazaré,
Dr. Walter Chicharro,

tviUNICIPIO DA NAZARE
Camara Municipal

INFORMAÇÃO

a) Os Princípios Gerais da Boa Administração previstos no artigo 5.2 e artigo 14.2do Decreto -Lei n.2
4/2015, de 7 de janeiro, na redação atual, que aprovou o Novo Código Administrativo:

"Artigo 5.2

Princípio da boa administração

1 - A Administração Pública deve pautar-se por critérios de eficiência, economicidade e celeridade.

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, a Administração Pública deve ser organizada de modo a aproximar os

serviços das populações e de forma não burocratizada."

"Ar tigo 14.9

Princípios aplicáveis à administração eletrá nica

1 - Os órgãos e serviços da Administração Pública devem utilizar meios eletrônicos no desempenho da sua

atividade, de modo a promover a eficiência e a transparência administrativas e a proximidade com os

interessados.

2 - Os meios eletrônicos utilizados devem garantir a disponibilidade, o acesso, a integridade, a

autenticidade, a confidencia/idade, a conservação e a segurança da informação.

3 - A utilização de meios eletrônicos, dentro dos limites estabelecidos na Constituição e na lei, está sujeita

às garantias previstas no presente Código e aos princípios gerais da atividade administrativa.

4 - Os serviços administrativos devem disponibilizar meios eletrônicos de relacionamento com a

Administração Pública e divulgá-los deformo adequada, de modo a que os interessados os possam utilizar

no exercício dos seus direitos e interesses legalmente protegidos, designadamente para formular as suas

pretensões, obter e prestar informações, realizar consultas, apresentar alegações, efetuar pagamentos e

impugnar atos administrativos.

5 - Os interessados têm direito à igualdade no acesso aos serviços da Administração, não podendo, em caso

algum, o uso de meios eletrônicos implicar restrições ou discriminações não previstas para os que se

relacionem com a Administração por meios não eletrônicos.

6 - O disposto no número anterior não prejudica a adoção de medidas de diferenciação positiva para a

utilização, pelos interessados, de meios eletrônicos no relacionamento com a Administração Pública."
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INFORMAÇÃO

b) Que foi disponibilizada recentemente aos cidadãos uma nova ferramenta de Serviços Online
através do Balcão Virtual, disponível no sítio do Municipio https://www.cm-
nazare.ptíbalcao-virtual e que abrange neste momento as áreas de urbanismo, publicidade e
ocupação de espaço público, competências atribuídas à Divisão de Planeamento Urbanístico.
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NAZARÉ MUNICIPIO DA NAZARE
ãrnara Municipal

INFORMAÇÃO

c) Que esta nova ferramenta é mais uma inovação e um passo no sentido de dar cumprimento ao
disposto nos princípios acima enunciados.

2- Proponho que, a partir de 1 de novembro de 2021, preferencialmente, os interessados submetam as

suas pretensões no âmbito das áreas do urbanismo, publicidade e ocupação do espaço público através
do Balcão Virtual, promovendo-se a devida publicitação nos locais habituais.

19-10-2021

,sQ) ->t)

Maria Teresa Quinto
Chefe de Oivisão de Planeamento Urbanístico
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